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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

JSOLüÇlC Jv o Qg p -yp^2, 03 15 D3 aGCJTC D3

Concede Tílulo de C"
Ca:ciensG,

A C..;.'«"Li í-.l.».; JC-^ ' "v j Oir 'T'"' o"' •'•t a i—'• J decreta e

eu i^roíiiL^lgo a seguinte i.esolugãoi

ü -.«i,.aj_o Uvj Didaduo ou

quecaxiênse ao IlaS. s-, lügí; Mario Duarte Yldeira uíiuq.

V» c..-- — p_ víijCiit'̂ --Osol.ii jao entra'^a O'' vi
na data de sua publicagãc, rev-adas as disocsições em contrárior'

.;j_. j-i em

aoOsto de I9S0

7.niL.r.D

lAaVlHeríe,


